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SÉTIMA SESSÃO PÚBLICA EXTRAORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DAATA-----~-----1
Nome: ElIen Cardoso Faria Ponto/matrícula: 3383059

Lotação: Defensoria Pública

Local: Secretaria do Conselho Superior

I. Dados gerais da reunião:

-~~~~~~~~~._~-I
Sigla do órgão: DPES

Ramal: 3008

Tema: Sessão Ordinária do Conselho Superior

Data Horário

Início: 09h30min

11.09.2017 Término: 13h57min

Local
Sede da Defensoria Pública do Estado do
Espírito Santo.

2. Participantes:

Nome Presente Ausente --I
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CONSELHEIROS

SANDRA MARA VIANNA FRAGA

FÁBIO RIBEIRO BITTENCOURT

LÍVIA SOUZA BITTEMCOURT

PEDRO PESSOA TEMER

RAFAEL MIGUEL DELFINO

LEONARDO GOMES CARVALHO

RODRIGO BORGO FEITOSA

SAULO ALVIM COUTO

ALEXANDRE CORSINI PAGANI

PEDRO PAULO LEITÃO DE SOUZA
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I COELHO (ADEPES)

~resentes, constantes na lista em anexo a esta ata.

3. Processo para distribuição:

3.1) Processo N°. 79430929/2017 (Conselheira proponente: Presidente do Conselho; Assunto:
Proposta Orçamentária da Defensoria Pública/ES para o exercício do ano de 2018 - COM
PEDIDO DE URGÊNCIA) Distribuído para o Conselbeir'a Ora. LíVIA SOUZA
BITTENCOURT.

4. Ordem do dia (Art. 30, do RICSDPES)

PraçaManoelSilvinoMonjardim.n' 54. 3' andar
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/4.1) Processo N°. 79430929/2017 (Assunto: Proposta Orçamentária da Defensoria P"blicafES
para o exercício do ano de 2018): A RELATORA aprovou o pedido de urgência constante na
proposta, sendo acompanhada à unanimidade, pelo Colegiado. Passando-se à deliberação da
matéria, a relatora ressaltou o fato de que a proposta foi elaborada por uma equipe técnica,
com base em dados da realidade da Defensoria Pública. não estando assim em condições de
analisar tecnicamente a proposta, adotando o pressuposto da conliança no relatório para a
discussão. Solicitando a contribuição dos Conselheiros no debate. o PRESIDENTE DA
ADEPES fez considerações acerca da importância da análise do orçamento, à luz da LDO.
O CONSELHEIRO FÁBIO explicou sobre a fonna de preenchimento do sistema, com
relação ao orçamento, e ressaltou as consequências caso esse preenchimento não seja
realizado. O CONSELHEIRO RODRIGO disse que a Defensoria Pública não deve aceitar a
"falsa isonomia" com que vem sendo tratada com relação aos outros poderes. considerando
que uma forma de insurgência contra isso seria o não preenchimento do sistema. e o envio
do documento ao Governo, dentro das diretrizes estabelecidas pela instituição. O
CONSELHEIRO PEDRO fez considerações acerca das tentativas alternativas que o
Conselho já adotou nos anos anteriores com relação ao envio da proposta. dizendo a
importância de que a análise seja feita com base nas conscquências e avanços alcançados.

I

com essas tentativas. O CONSELHEIRO RAFAEL disse que retletiu muito sobrc a questão
nos últimos dias, e analisando os anos anteriores não consegue manter o seu entendimento
anterior, achando por bem o preenchimento do sistema. apenas pro fornla. e paralelamente a
isso. o envio da proposta com a realidade da necessidade orçamentária da Defensoria. não
sendo interessante a entrega de uma parcela da autonomia institucional orçamentária ao
governo, com o não preenchimento. O CONSELHEIRO ALEXAI'\DRE considerou que o
mais importante é escolher a forma de "brigar". e as estratégias necessárias para que sejam
alcançados os interesses da instituição. A RELATORA LÍVIA pontuou que o orçamento é
ultrajante, ainda mais por não contar com a participação da Defensoria Pública na sua
elaboração e que é sabido que todo ano o governo terá uma justilicativa. n -mo
inconstitucional, para limitá-lo. Não obstante, a proposta é um documento técnico q e já
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está traçado na LDO, lamentavelmente em total descompasso com as prioridades
institucionais. bem como indo de encontro à EC80. Outrossim, a busca por um orçamento
tàvorável ás necessidades da instituição deve ser planejada a longo prazo, dependendo de
uma política institucional inclusiva. Com essas considerações. mesmo demonstrando
indignação quanto á ausência de prioridades do governo quanto à Defensoria Pública,
exclusivamcnte por razõcs técnicas. a relatora vota pela aprovação da proposta apresentada.
e o conseguente prcenchimcnto do sistema. A relatora pediu licença ao Colegiado para
ausentar-se da sessão às 12h17min. tendo em vista a necessidade de realização de
diligências no norte do Estado. Foi acompanhada pela Presidente do Conselho e pelo
Conselheiro Fábio. O CONSELHEIRO PEDRO. divergindo, vota pela reprovação da
proposta. tendo em vista a inconstitucionalidade dos arts. 19 e 41 da atual LDO, Lei nO.
10700117 por prever limite idêntico de crescimento da Dl' em relação aos demais órgãos
autônomos. Isso porque a EC80 vige apenas para a Defensoria Pública, e portanto ela
deveria ser tratada diferenciadamentc. Não bastasse, a Dl' vem sendo negligenciada na
atenção às suas necessidades orçamentárias. crescendo sempre a menor que os demais
órgãos autônomos. A história demonstra que o investimento nos órgãos de acusação e
julgamento é cerca de 5 vczes maior que os demais. Infringe-se, assim, a paridade com a
criação consequencial de injustiças sociais. Desse modo. concluiu pela rejeição da proposta
apresentada. Dada a palavra ao CONSELHEIRO RAFAEL, este assim se manifestou:
"Entre Advocacia Dativa e Defensoria Pública. o constituinte, desde 1988, já fez a sua
escolha (artigo 5°, inciso LXXIV. c/c artigo 134), sendo que mais recentemente, por meio da
Emenda Constitucional n°. 80. de 4 de junho de 2014. determinou que, até 2022, todas as
Comarcas tenham Defensores Públicos. Dizer que os necessitados têm direito fundamental à
assistência jurídica integral c gratuita é dizer que eles têm direito fundamental à Defensoria
Pública. Esta. pela norma de extensão do artigo 134 da Constituição, está inserida no rol de
direitos e garantias fundamentais. sendo um direito individual e coletivo, um direito
humano. uma cláusula pétrea do povo "heroico o brado retumbante". Acontece que,
ignorando a opção do constituinte pela Defensoria Pública e - mais do que isso - a
determinação da presença de defensores públicos em todas as Comarcas até 2022, o
Governo do Estado do Espírito Santo tem gastado cada vez mais o dinheiro público com
advogados dativos. O gasto com advogados dativos é crescente e parece descontrolado no
solo espírito-santense. Os gastos com advocacia dativa que em 2012 estavam em R$
1.935.581.87, alcançaram R$ 6.120.596.73 em 2016 e certamente ultrapassarão R$ 10
milhões em 2017. Não há transparência nos números apresentados, pela falta de domínio do
próprio governo. A verdade é que. há advogados dativos ganhando muito mais que
advogados que não conseguem atuar como dativos e, o pior, muito mais que Defensores
Públicos. Isso sem làlar que. todo o dinheiro público aplicado em dativos é um desperdício,
diferentemente de qualquer dinheiro aplicado na Defensoria Pública, que é um grande
investimento. O mais curioso disso tudo é que, o discurso padrão, fechado, de arrocho
financeiro, de austeridade fiscal, frequcntemente repetido aos quatro cantos do Estado do.
Espírito Santo desde 2015. não passa de um discurso meramente retórico, afinal de contas,
em termos de assistência jurídica, o Governo vem gastando muito mais e muito maIo
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dinheiro do contribuinte, fingindo que oferece Defensoria Pública aos necessitados. Triste
realidade de 80% da população capixaba. Definitivamente, este governo não está
preocupado com primazia da dignidade da pessoa humana. redução das desigualdades
sociais, afirmação do Estado Democrático de Direito e prevalência e efetividade dos direitos
humanos, tampouco com garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do
contraditório. Estes são objetivos exclusivamente da Defensoria Pública. mas não do
governo. A propósito, não custa advertir que foi justamente com o governador que está á
frente do Estado atualmente que a Defensoria Pública. entre os anos de 2004 e 20 IO.
experimentou uma substancial redução na participação do orçamento. chegando a ostentar a

I
pior fatia de todos os tempos, quando. mais precisamente em 2005. contou com míseros
0,13% (zero vírgula treze por cento) do bolo. voltando a crescer apenas entre 2011 e 2014.
com o governo que lhe sucedeu, por meio do qual a instituição obteve 0.39% (zero vírgula
trinta e nove por cento) da Receita Corrente Líquida (RCL). Vale lembrar, igualmente, do
duro corte da previsão orçamentária para 2015. que havia sido democraticamente obtida
junto ao governo Casagrande na casa dos 66 milhões. bem como da impiedosa condenação à
invisibilidade do PPA 2016-2019 sobre o qual este Colegiado opinou. terminando por
excluir, decididamente, a Defensoria Pública dos objetivos e prioridades da Administração
Pública Estadual. O fato é que, de há muito. por opção do atual governador. a instituição não
conta com o mínimo existencial para o cumprimento de sua nobre missão constitucional de
promover o acesso digno à justiça. De acordo com cálculo contido nos autos. a proposta
orçamentária que o governo estadual impõe que a Defensoria Pública encaminhe é de R$
49.661.000,00, além da previsão de receita do FADEPES que gira em torno de RS
114.352.061,00. É dizer, a proposta orçamentária que o governo quer ver consolidada para a
IDefensoria Pública para o exercício de 2018 é equivalente ao orçamento da instituição em
2015, que era de R$ 49.469.607.00 e que - é importante rememorar - foi imposto pelo
I governo atual por meio do duro corte na proposta obtida consensualmente pela Defensori
Pública junto ao governo Casagrande em 2014 no valor de R$ 66.460.607.00 mai a
I previsão de receita do FADEPES na ordem de R$ 15.343.394.00. A história se repete: .

I
uma vez os valores colocados à disposição pelo governo a título de orçamento não se
adequam às necessidades constitucionais mínimas da instituição. Ao passo que o governo
atual gasta mais com advocacia dativa. investe menos na Detcnsoria Pública. Dessa fonna.
não há como aceitar compassivamente a limitação apresentada pelo governo à proposta
orçamentária da Defensoria, seja porque prejudica o próprio funcionamento da instituição.
seja porque está na contramão da Emenda Constitucional n°. 80. de 04 de junho de 2014.
:que determina que no prazo de 8 (oito) anos. o Estado deverá contar com Defensores
IPúblicos em todas as unidades jurisdicionais, cerceando a população capixaba da oferta de
Iordem jurídica justa (que não se limita ao acesso ao judiciário!). c representando um
Iflagrante retrocesso institucional e social, com o qual não posso concordar. Com efeito.
I entendo por bem aprovar, a título de orçamento da instituição para o exercício de 2018. o
mesmíssimo valor da estimativa orçamentária para 2018 da projeção e plano de distribuição
I do orçamento público apresentado pela Defensoria ao Governo juntamente com o PPA
12016-2019, e sobre qual este Conselho Superior opinou. qual seja. R$ R$ 158.559.667.31. A
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Defensoria Pública - historicamente esquecida - não pode e não deve ser tratada de forma
igual ao Poder Judiciário e ao Ministério Público: precisa crescer de forma diferenciada,
com investimentos mais vultosos que os das demais instituições. E o valor que sugestiono
não é aleatório: antes. fundamenta-se em indicadores mencionados pela Administração
Superior e outrora companilhados com o Governo. Com efeito, entendo que a
Administração Superior deve tomar todas as medidas assecuratórias da consolidação da
proposta orçamentária realmente imprescindivel para o ano de 2018, no valor de R$
158.559.667.31. devendo o SIGEFES ser preenchido apenas "pro forma", em observância
ao S 3° do anigo 19 da Lei Estadual nO. 10.700, de 12 de julho de 2017 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias, cuja inconstitucionalidade é patente. porém ainda não foi declarada pelo
Supremo Tribunal Federal. O S 2° do anigo 134, da Constituição da República de 1988,
inserido pela Emenda Constitucional nO.45. de 30 de dezembro de 2004, além de autonomia
funcional e administrativa, garantiu às Defensorias Públicas dos Estados iniciativa de sua
proposta orçamentária. De acordo com o S 3° do anigo 19 da Lei Estadual n°. 10.700, de 12
de julho de 2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Defensoria Pública encaminhará à
Secretaria de Estado de Economia e Planejamento. até 12 de setembro de 2017, sua proposta
orçamentária. por meio do Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito
Santo - SIGEFES. Ocorre que. o SIGEFES não permite a elaboração de proposta
orçamentária superior a R$ 49.661.000,00, revelando-se, portanto, chapadamente
inconstitucional. Contudo. como todos bem sabem. no Direito Brasileiro, compete ao
Supremo Tribunal Federal o controle concentrado de constitucionalidade das leis, militando
em favor do S 3° do artigo 19 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, portanto, presunção de
constitucionalidade. Some-se a isso o fato de que. nos termos do artigo 32 da Lei Federal nO.
4.320. de 17 de março de 1964. na hipótese de não encaminhamento da proposta
orçamentária. poderá ser considerado como proposta para o exercício seguinte o orçamento
vigente, a depender da interpretação do governo. Dessa fornla, se toda e qualquer proposta
orçamentária deve scr encaminhada pelo SIGEFES e se o não envio da proposta para 2018
pode importar na repetição do orçamento de 2017. a conclusão é de que o não
preenchimento do referido Sistema poderá significar uma opção da instituição, dentro de sua
autonomia, por um orçamento menor, quando na verdade ela carece de um orçamento muito
maior. não se vislumbrando qualquer ganho em semelhante atitude, muito pelo contrário,
apenas vulneração da nossa autonomia. conquistada a duras penas e essencial para o regular
funcionamento da instituição. Diante de todo o exposto. voto no sentido de que o limite
encaminhado pelo Governador do Estado de proposta orçamentária para o exercício
tinanceiro de 2018 da Defensoria Pública seja rejeitado por meio de oficio, porque muito
aquém das necessidades existenciais da instituição, preenchendo-se o SIGEFES apenas "pro
forma", e mesmo porque o valor máximo admitido pelo referido Sistema está contido no
valor que entendo que deva ser aprovado por este colegiado, qual seja, R$ 158.559.667,31,
decorrente da estimativa orçamentária para 2018 da projeção e plano de distribuição do
orçamento público apresentado pela Defensoria Pública-Geral juntamente com PPA 2016-
2019. preservando-se as autonomias funcional. administrativa e financeira ~a instituição,
bem como o direito fundamental dos necessitados de acesso digno à justiça. E como voto".
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O CONSELHEIRO LEONARDO acompanhou o Conselhciro Ratàel. no sentido de que o
sistema seja preenchido 'pro forma', encaminhando-se ao Governo ol1cio indicando qual
seria o real orçamento da Defensoria. Ressalta que o momento para discussão de que se o
aumento de 4,45% era suficiente ou não para a Defensoria, foi no momento em que a LDO
foi aprovada. Hoje o valor apresentado infelizmente está de acordo com uma lei que
considera inconstitucional, mas que ainda não foi declarada pelo órgão competente. Por tim,
esclareceu que o orçamento apresentado não satisfaz as necessidades da Defensoria, sendo
necessário informar ao Governo que o valor contido na LDO não é o que vai làzer a
Defensoria Pública crescer. O CONSELHEIRO RODRIGO votou no seguinte sentido: "1)
Considerando que o valor da proposta orçamentária sub examinem não resgata sequer o
corte sofrido pela proposta orçamentária do exercício financeiro de 1015. aprovada por esse
Colegiado na Sessão Extraordinária realizada na data de 09/0911014; 1) Considerando que o
Art. 19, ~1°, da Lei Estadual n° 10.700/1017 (LDO). padece de manifesta
inconstitucionalidade; 3) Considerando que esse Egrégio Consclho Superior. Órgão da
Administração Superior da Defensoria Pública (LCE n° 55/94. Ar!. 3°. l. "c"). possui
legitimidade para, reconhecendo a inconstitucionalidade do aludido dispositivo legal,
determinar a sua inobserváncia para elaboração da proposta orçamentária em tela; 4)
Considerando, ainda, que a proposta orçamentária sob exame. representa montante
insuficiente a garantir o crescimento institucional da Defensoria Pública. bem como
implicará o descumprimento do Art. 98 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição da República, com a novel redação que lhe foi dada pela EC nO8011014; 5)
Considerando, por fim, o disposto Art. 11, Inciso XXII da Lei Complementar Estadual n°
55/94 c/c Art. 12, Inciso XXIV, da Resolução CSDPES n°. 003/1011. 17 de junho de 2011
(Regimento Interno do CSDPES); acompanho o voto divergente aprcscntado pelo douto
Conselheiro Pedro Temer para rejeitar a proposta orçamentária aprcscntada pelo ExmaO.
Defensora Pública-Geral do Estado, esta elaborada com a limitação imposta pela LDO.
recomendando seja elaborada nova proposta que atenda às necessidades da Defensoria
Pública e, após nova apreciação, seja encaminhada tisicamente ao Chele do roder
Executivo; quanto ao sistema, considerando a limitação inconstitucional. voto pelo não
preenchimento." O CONSELHEIRO ALEXANDRE votou pelo não conhecimento da
proposta por arrastamento da inconstitucionalidade da LDO já alegada pela ADEPES em
ADIN no STF, tendo como parâmetro o artigo 134, !i2°, da CF. Apurados os \'otos. rcstou
aprovada, por maioria. a proposta na fonna como apresentada. Nada mais havendo.
encerrou-se a presente que vai por mim. Ellen Cardoso digitada e por todos assinada.

SANDRA MARA VIANl A FRAGA
Presidente do Conselho
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LISTA DE PRESENÇA DO CONSELHO SUPERIOR

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DIA 11 DE SETEMBRO

DE 2017

Eu, ELLEN CARDOSO FARIA, Secretária Executiva do Conselho Superior,
conferi.
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